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REGULAMENTO PARA A MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA 

 

CAPÍTULO I – REGÊNCIA 

 

Art. 1º – Os jogos de tênis de mesa da VI SEMADEC serão regidos pelas regras oficiais em tudo que não 

contrariar o Regulamento Geral e o Regulamento Específico.  

 

CAPÍTULO II – FORMATO 

 

Art. 2º – As inscrições tomarão por base o disposto no Art. 14 do regulamento geral, podendo os participantes 

buscarem informações no link https://eventos.ifrn.edu.br/semadecap2023/ 

 

Art. 3º – Os jogos serão disputados pelo sistema de eliminatória simples.  

 

Art. 4º – O sorteio dos confrontos mata-mata será feito no local e hora da competição. 

 

Art. 5º – Todos os jogos serão disputados em melhor de 03 (três) sets de 11 (onze) pontos cada.  

  

Parágrafo Único – Vencerá o set, o atleta que marcar 11 pontos primeiro, a não ser que ambos atinjam 

10 pontos, sendo então necessário marcar 2 (dois) pontos consecutivos.  

 

Art. 6º – Em caso do não comparecimento de um atleta dentro do horário estipulado para o jogo, após a 

contagem de 5 minutos será declarado ausente, aplicando-se o W x O em favor do atleta presente, o qual será 

declarado vencedor pelo placar de 02 x 00 (11 x 00 / 11 x 00). Caso nenhum dos dois atletas se façam presentes 

em tempo hábil, será declarado o duplo não comparecimento, atribuindo-se derrota a ambos.            

 

CAPÍTULO III – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 7º – Um atleta pode solicitar 01 (um) tempo-técnico com período de 01 (um) minuto durante um jogo.                   

                                      

Art. 8º – Os árbitros definidos pela Comissão Organizadora serão responsáveis pela direção dos jogos.  

  

Art. 9º – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 
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